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NOTA INFORMATIVA
 

 

Prezada comunidade do Centro Pedagógico, docentes, TAEs e famílias dos nossos
discentes, saudações.

 

Foi com surpresa que vimos circulando a partir de anteontem, dia 17/03/2026, um flyer
informando sobre um seminário intitulado “Educação integral, em tempo integral: sentidos e
caminhos”. Abaixo do título, uma notação em vermelho: “Em defesa do tempo integral no CP-
UFMG”. Tal seminário está previsto para o dia 23/03/2026, de 14h às 17h, no auditório Bicalho
da FAFICH – UFMG. Consta no documento a composição já estabelecida de duas mesas de
discussão.

 

Segundo o flyer, a organização do seminário está a cargo do movimento Famílias pelo Tempo
Integral, com apoio institucional do TEIA/FaE, do NEPEI/FaE e da Executiva Mineira de
Estudantes de Pedagogia.

 

Para esse evento, são listados nomes de autoridades, pesquisadores e políticos a comporem
as mesas de discussão. Buscamos informações nas respectivas assessorias, e grande parte
dos nomes citados, principalmente de políticos, informaram não ter confirmado presença no
evento. Outros receberam o flyer, mas não sabem do que se trata. A Reitoria também não foi
consultada e não confirmou presença.

 

O Centro Pedagógico considera lamentável que tal seminário aconteça – tendo o próprio
CP como tema – sem uma consulta e um convite para que a própria escola participe do
evento.
 

Ressaltamos que o evento previsto, pela composição proposta das mesas, é um misto de
discussão acadêmica, política, e também pedagógico-administrativa. Este último quesito em
especial, ou seja, o pedagógico-administrativo, é da alçada do CP, pois é ele que tem
condições contextuais de discutir (ou de no mínimo participar da discussão), conforme consta
na programação arrolada: “O tempo integral no CP-UFMG: sentidos, desafios e perspectivas”.
Ora, são os atores inseridos no processo que têm mais condições de dizer desse processo.

 

Com nossos cumprimentos,
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PROFESSOR EVALDO BALBINO DA SILVA
DIRETOR-GERAL DA UNIDADE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL

(EBAP/UFMG)

DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO (CP/UFMG)

 

Documento assinado eletronicamente por Evaldo Balbino da Silva, Diretor(a) de unidade
esp. de ensino, em 19/03/2026, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5039691 e o código CRC 3B372961.

Referência: Processo nº 23072.215819/2026-79 SEI nº 5039691
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